
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Departamento Geral de Ações Socioeducativas

Direção Geral

 

I - DO OBJETO:
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo o registro de preços para aquisição de frigobares com
selo Procel de Eficiência Energética A, destinados a reserva técnica e emergencial, conforme
especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência deste
Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE.
O presente Termo de Referência será elaborado com base nas melhores práticas de contratações públicas.
 
II – DA JUSTIFICATIVA:

A aquisição por via célere justifica-se pela impossibilidade de aguardar os prazos de um processo
licitatório comum sem comprometer o funcionamento das unidades e a preservação de insumos
vitais. Baseada nesta premissa, destacou-se a necessidade de adquirir novos frigobares, com vistas a
manutenção de reserva técnica e suplementação de equipamentos nas novas unidades.

 
III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de frigobares, conforme quantidades e
especificações descrito abaixo:

*Valores das últimas aquisições realizadas pelo DEGASE e marcas de referência de acordo com
experiência desta Administração e estoque atual de equipamentos.
 
IV – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO :

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a
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aquisição de frigobares para atender as demandas do Departamento Geral de Ações Socioeducativas -
DEGASE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente Termo de Referência.

Diferente dos refrigeradores de grande porte, a aquisição de frigobares fundamenta-se na necessidade de
equipamentos compactos que permitam a instalação em ambientes com área útil reduzida, mas que exigem
climatização constante.
Diante disso, este Termo de Referência foi iniciado visando indicar, o equipamento que melhor se adequa
ao serviço que será prestado, dando, maior primor na solução, considerando padrões exigidos nas normas
técnicas utilizadas pelo DEGASE.
 
V - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO :

A aquisição de novos equipamentos para o DEGASE se justifica também, como um investimento
estratégico que trará benefícios tangíveis em diversas frentes: otimização do espaço, maior durabilidade e
economia com manutenção, melhores condições de higiene e segurança, e, fundamentalmente, a promoção
do bem-estar e da qualidade de vida dos servidores. Essas melhorias refletirão positivamente na
disposição, na saúde e no desempenho da equipe, contribuindo para a excelência dos serviços prestados
pelo Departamento.
 
VI – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:

Os materiais deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis do recebimento da Nota de
Empenho no endereço: Estrada das Canárias, 569 - Portão B, Galeão, Ilha do Governador, Rio de
Janeiro, - CEP 21941-480 (Divisão de Suprimetos e Almoxarifado - DIVISUAL).

Serão recebidas nas seguintes condições:
PROVISORIAMENTE, a fim de verificar o atendimento às especificações do Termo de

Referência. Caso as especificações não estejam de acordo com o contratado, a empresa Contratada será
notificada e deverá complementar ou refazer o serviço em questão, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco)
dias corridos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

DEFINITIVAMENTE, após vistoria e atesto da adequação das especificações dos serviços
executados ao Termo de Referência.
 
VII – DA ESTIMATIVA DO VALOR:

 
Realizar ampla pesquisa de preços, anexando os orçamentos, atentando para o que dispõe o artigo 4º. da
Resolução PGE nº. 1.981/2005, que alterou a Resolução PGE nº. 1.555/2001.

 
VIII – DO PAGAMENTO:

 
À vista, com prazo de 30 (trinta) dias corridos, por meio de nota de empenho depositada em conta corrente
da CONTRATADA, em banco oficial do Estado, no valor correspondente e data fixada de acordo com a
legislação para pagamento vigente no âmbito do estado do Rio de Janeiro, após a apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização de Contrato.

Deverá ser apresentado junto com as faturas documento.
 
IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução
do contrato;
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Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor
do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias;
Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução
irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente,
do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;
e
Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e
esclarecimentos solicitados.
Todos os materiais que se fizerem necessários, deverão seguir todas as normas regulamentadoras de
padrão, qualidade e segurança, imprescindíveis ao produto adquirido. Constatando qualquer
irregularidade o produto será devolvido, exigindo-se a entrega de um novo produto regulamentado com
as mesmas características e finalidade.
Todos os itens deverão conter, caso seja necessário, garantia dada pelo fabricante, conforme
estabelecida pelo código de defesa do consumidor.
A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, garantir condições adequadas para armazenamento e
estocagem do material a ser entregue conforme legislação vigente.
As unidades elencadas, como unidades de estoque, serão responsáveis pelo armazenamento dos
materiais entregues pela contratada

 
X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Nomear a equipe responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais;
Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser
solicitado pelo preposto da CONTRATADA;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades legais cabíveis.
Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores
considerados em desacordo com o contrato.
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber.
Relacionar-se com a empresa CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoas por ela indicada
(preposto).

 
IX – DAS PENALIDADES:

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
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2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
4. Comportar-se de modo inidôneo; ou
5. Cometer fraude fiscal.
No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução total da
obrigação, com fundamento nos artigos 104, IV c/c 155 da Lei nº. 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:
1. Advertência;
2. Multa de:

-20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, caso descumpridos os prazos contratuais ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
-30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
-Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Contratante pelo prazo de até dois (2) anos.

Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades
supramencionadas.
A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos contados do recebimento da notificação, ou descontada dos pagamentos devidos.
As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada junto com as de advertência, suspensão temporária
para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios.
As penalidades previstas nesta seção não têm efeito compensatório, e consequentemente o
pagamento/cumprimento delas não exime a Contratada da reparação de eventuais danos que forem
causados ao DEGASE ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na inexecução parcial ou total dos
serviços objeto da contratação.
Comprovada a fraude ou a inidoneidade, a Administração poderá, de imediato ou no tempo estipulado para
substituição da Contratada, declarar a rescisão motivada do contrato.
Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 158 da Lei nº. 14.133/2021,
observados os prazos e procedimentos nela fixados.

 
X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

FONTE:
PROGRAMA DE TRABALHO:
NATUREZA DA DESPESA:
 
XI - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.
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O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas neste Termo de Referência.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

XII – RESULTADOS ESPERADOS:
Garantir dignidade, conforto e bem-estar aos servidores e usuários do DEGASE.

Solicitação sintetizada: aquisição de novos frigobares com entrega na Divisão de Suprimentos e
Almoxarifado do Departamento Geral de Ações Socioeducativas do Estado do Rio de Janeiro.
Necessidade sintetizada: reequipar e substituir com novos equipamentos as edificações ocupadas pelo
DEGASE.
Resultado Esperado: ofertar infraestrutura básica e adequada para os servidores e usuários do
Departamento.

 
XIII – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E
ACEITABILIDADE DE PREÇO:

a) Antes de apresentar a proposta, a promitente Contratada deverá realizar todos os levantamentos
essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor
de eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade;
b) O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente contratação, englobando
todos os custos diretos e indiretos incidentes;
c) Caberá à Contratada consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega, não
cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por
parte dos fornecedores.
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d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria. Estas vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.
e) Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, nos
termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021:

"I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista."

 
XIV - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO:

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou
ser viável a compra dos itens, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos
previstos são compatíveis e se caracteriza pela economicidade.

 
 
Rio de Janeiro, 19 março de 2026

Documento assinado eletronicamente por Luciano dos Reis Alcântara, Chefe de Divisão, em
24/03/2026, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 127920032
e o código CRC ED61024B.

Referência: Processo nº SEI-030002/003394/2026 SEI nº 127920032

Rua Taifeiro Osmar de Moraes, nº 111, Ilha do Governador - Bairro Galeão, Rio de Janeiro/RJ, CEP
21.941-455

Telefone: - http://www.degase.rj.gov.br/  
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